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para essa entrega pode em tese ser cometida infração a ser apurada após denúncia encaminhada a 

Comissão de Inquérito e Sindicância para análise do pedido e cumprir todos os procedimentos. 

Desta forma, seguindo nosso estatuto, o Conselho Fiscal formalizou denúncia sobre o 

assunto encaminhando-a para a Mesa do Conselho Deliberativo, para que a mesma desse o 

devido encaminhamento a Comissão de Inquérito e Sindicância deste Conselho Deliberativo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 










